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GABINETE DA VEREADORA ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 

Indicação N° /2021 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

A Vereadora Rosângela Maria da Silva, no desempenho do seu mandato, vem à 
presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, que seja encaminhado oficio ao Exmo. Prefeito Judas Tadeu para que entre em 
entendimento com a Secretaria de Educação, solicitando que não haja a retirada dos gêneros 
alimentícios composto do kit merenda escolar. 

JUSTIFICATIVA: Se faz necessário a permanecia dos itens já existentes no kit 
merenda escolar, pois as famílias necessitam deles para sua alimentação, sendo produtos 
alimentícios necessários para sua sobrevivência, assim como as famílias que só tem somente 
um filho iram ser penalizadas com essa retirada. 

Câmara Municipal de Caicó, 22 de Março de 2021 

Rosângela Maria da Silva 
Vereadora - PL 
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